
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO : 00000 030 I 2025

Referência: Projeto de lei Ordin ária 5012025.

Autor: Neivor Kessler

EMENTA: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção da taxa de Alvará de
Licença à Associação de Apoio e Prevenção ao Câncer e a Violência Doméstica -
Capanema-PR".

Chegada da Lei no 1.952 de 28 de janeiro de2026, publicada no DIOEM, edição 1841 do dia

2311212025. A proposição segue agora para o arquivo da Câmara Municipal, sendo assim,

dou os autos por concluído, razão pela qual, nos termos do artigo 75 do Regimento Interno

da Câmara Municipal, promovo o arquivamento do presente.
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